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PREGÃO ELETRÔNICO N' O2I2O25

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E VIAçÃO.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS

PARA OS VEíCULOS, MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS DA FROTA MUNICIPAL:

PARECER FINAL.

Trata-se de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no C2l2025, com o
objêto dê registro de preços para possível aquisição de combustíveis para os

veículcs, maquinários e êquipamentos da Frota Muniuipal do Município de Ribeiráo

do Pinhal-PR.

A fase interna oo proceoimento for devidanrente concluída, e na fase externa do certame

sagrou-se vencedoras as seguintes êmpresas.

. São Roque Comércio de Combustíveis - Lote 01;

. Auto Posto Divino Espírito Santo - Lotes 02 e 04;

. Cido Autc Posto Eireli - Lotes 03 e 05.

A fase externa da licitação obedeceu rigorosamente às determinações legais e

regularnentares, confcrme explico a seguir.

O procedimento foi cevidamente divulgado ro Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas

(PNCP) e no síIio oficial do munrcípio, nos rermos do art. 54 da Lei no 14.13312021 e ar1.

39 do Decreto trlunicipal no 20120?3, garantindo ampla pLrblicidade e transparência ao

certan-.e.

O certame foi realizado eletronicamente, conforme prevê o art. 56 da Lei no 14.'13312021 ,

possibilitando a ampla concorrência e a particlpação de empresas devidamente

cadastradas.

A proposta mais vantalosa foi vei'ificada com base no crirério de menor preço para cada

lote. nos termos do art 33. inciso I da Lei no 14.13312021

As empresas vencedoras foram devidamente habilitadas, tendo atendido todos os

requisitos estabelecidos no edita! e apresentado documentaçáo comprobatória de

regularidade fiscal, juridrca e econ ôntico-fina nceira, noJ termos do art. 62 da Lei no

14.133t2021cuia análise já foi reaiizada pelo presoeiro ,H,:i,i.ffi$tJ[H*
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Com base na fundamentaçâo alhures, opinc favoravelmente pela homologação do Pregão

Eletrônico no 0212025, com a consequente Íormalização das atas de registro de preços e

futuras contratações confcr'me a rrecessidade da ,Administraçáo.

Segue o presente parecer para apreciação e deliberação da autoridade competente.

Ribeirão do Pinhai-Pr. 05 de feveieiro ae 2425.

Raíael Sartana Frizon
OAB PR 89,542
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